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H á 63 anos, que foram cele-
brados no sábado, com o 
mundo ainda traumatizado 
pela barbárie da Segunda 

Guerra Mundial, era ratificada a De-
claração Universal dos Direitos Hu-
manos, fundada na esperança de se 
reconstruir a sociedade sob novos 
alicerces de paz, democracia e res-
peito ao seu semelhante. 

Conseguimos? Hoje, continuamos 
perplexos como recrudescimento das 
tensões em muitas regiões do planeta, 
enquanto a crise do capitalismo libe-
ral arrasta as potências econômicas 
rumo ao desconhecido, despontando 
das ruas de Wall Street movimentos 
populares contra a influência empre-
sarial nos governos e na sociedade. 
Progresso moral e progresso material 
se confrontam com problemas de jus-
tiça, de liberdade e de igualdade. 

Logo, torna-se indispensável es-
tender o conceito de direitos huma-
nos, que não pode se restringir a iden-
tificar maus-tratos físicos. Deve ir 
além, ao questionar as economias 
que geram riqueza, de um lado, e de-
sordem e pobreza, de outro; que des-
troem a natureza e promovem as 
guerras; que criam guetos e erguem 
muros de intolerância. A percepção 
de mundo e de humanidade mudou. 

No Brasil, o princípio da dignida-
de da pessoa humana está na base 
de todos os direitos constitucionais 
consagrados: sejam direitos e liber-
dades tradicionais (art. 5°); direitos 
de participação política (art. 14); di-
reitos sociais (art. 6°); direitos dos 
trabalhadores (art. 7°), bem como 
direitos às prestações sociais (art. 
203). Na prática, porém, o abismo 
social ainda é profundo, separando 
pobres de ricos e levando o país a 
níveis de violência inaceitáveis. 

Por ato normativo, a Ordem dos 
Advogados do Brasil integra o Con-
selho de Defesa dos Direitos da Pes-
soa Humana (CDDPH), ao lado de 
outras representações da sociedade 
civil, com vistas à execução de me-
didas que assegurem o respeito aos 
direitos humanos e às liberdades 
fundamentais no país. Não menos-
prezando seu papel no curso da re-
conquista das liberdades civis e das 
importantes contribuições para 
combater os excessos do Estado, es-
tamos falando de um órgão do pró-
prio Estado, estruturado pelo Esta-
do e financiado pelo Estado. 

As relações entre os homens pres-
supõem um ideal comum de todos os 
povos e de todas as nações, universal, 
sem prejuízo da soberania. Sem ne-
nhum tipo de sujeição a um ou mais 
poderes do Estado. Sem interferên-
cias de qualquer natureza, sejam 
ideológicas ou econômicas. Esses 
princípios realçam a necessidade de 
uma Instituição Nacional de Direitos 
Humanos no Brasil, sem a tutela do 
Estado. Uma instituição pluralista na 
sua composição e financeiramente 
autônoma — num sentido amplo, 
com independência para o cumpri-
mento de suas funções. 

Em outros fóruns internacionais 
de discussões, como no caso das 
mudanças climáticas que afetam a 
própria sobrevivência humana na 
Terra, a participação do Brasil tem 
crescido e sua voz cada vez mais 
respeitada. Contudo, o mínimo a  

dizer é que se tornou desconcer-
tante a ausência de nosso país em 
quase uma dezena de conferências 
de instituições nacionais de Direi-
tos Humanos realizadas no âmbito 
da América Latina. 

Simplesmente porque, não tendo 
ainda apresentado as credenciais de 
Instituição Nacional com essas carac-
terísticas, de independência e auto-
nomia, o Brasil permanece à margem 
do Alto Comissariado das Nações 
Unidas para os Direitos Humanos. 

Discute-se há mais de 15 anos o 
significado e real alcance da inde-
pendência a ser conferida à Institui-
ção Nacional, geralmente envolven-
do razões diplomáticas. Vale dizer, 
mais uma vez, razões de Estado aca-
bam por retardar a definição de um 
modelo apropriado. 

Não está no escopo da institui-
ção — nem é este o seu objetivo —  

interferir na esfera das relações di-
plomáticas. O que se busca é inserir 
o Brasil no esforço global de prote-
ção e promoção dos direitos huma-
nos como um bem comum da hu-
manidade, trabalhando em estreita 
cooperação com os demais países-
membros. Esse sentido de inde-
pendência e cooperação ajusta-se 
perfeitamente ao pensamento da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

E, nesse ponto, devemos lem-
brar que os avanços alcançados 
pelo Brasil na área dos Direitos 
Humanos se devem principal-
mente à participação da socieda-
de civil, que impulsiona e trans-
forma o Estado. Em outras pala-
vras, à consciência da natureza 
universal dos Direitos Humanos, 
para a qual é imprescindível a 
atuação da advocacia como guar-
diã desses postulados. 


